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RESOLUÇÃO No 404. de 07 de fevereiro de 2013

Constitui, no âmbito da Câmara Municipal de Amparo, Comissão
Especial para promover estudos relacionados ao transporte
coletivo de passageiros e trânsito no Município de Amparo'

O Presidente da Câmara Municipal de Amparo faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele promulga a seguinte Resoluçäo:

Art. 1o - Fica constituÍda, no âmbito da Câmara Municipal de Amparo, uma

Comissão Especial para promover estudos relacionados ao transporte coletivo de passageiros e

proposta de soluções para o trânsito no Município de Amparo.

Parágrafo único - Os estudos de que trata o caput deste artigo devem abranger a
qualidade, efeiividade e eficiência do transþorte coletivo de passageiros, os reflexos desse serviço

público na qualidade do trânsito no åmbito do Município, os demais problemas relacionados ao

irânsito e a proposição de soluções e medidas que contribuam para melhorar o fluxo de veículos

nas vias públicas.

Att. Zo - A Comissão Especial será composta por 5 (cinco) Vereadores e tem o
ptazo de funcionamento de 1 (um) ano a contar da indicação a que alude o S 4o do art. 66 da

Resolução no 40012012 (Regimento lnterno).

Art. 3o - Esta Resoluçäo entra em vigor na data de sua publicação

Ver. ROG

Publicado na Secretaria da Câmara Municipalem 07 de fevereiro de 2013.
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S¡LVANA BARADEL LARI - Assessora Legislativa

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: M
IX

H
-JR

Z
D

-42H
D

-403F


